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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇAO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo

até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abeitura

de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual, futura e

parcelada aquisição de materiais e tecidos para organização de quadrilhas e danças
folclóricas do Município de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n“
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe

sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal 007/2021, que dispõe sobre regime de

registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n“
8.666/1993, Lei Complementar n” 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°

147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas

pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0305001/2022, na

modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações do Chefe de Gabinete, Secretário

Municipal de Cultura, Chefe da divisão de arquivo, conservação de documentos e

protocolo e Diretor do Departamento de Compras, conforme segue em anexo.

A. 12 de maio de 2022.Buriticupu -

A

J

TISTAAFONSO B

Chefe De Gapineíe Do Arefeito
Ordenadfcr de Despeka


